
Processo n° 36.661-7/2017 e outros
Assunto Benefícios Previdenciários
Relator Conselheiro Interino LUIZ CARLOS PEREIRA
Sessão de Julgamento 2 a 6-4-2018 – Tribunal Pleno (Plenário Virtual)

ACÓRDÃO N° 82/2018 – TP (Plenário Virtual)

Resumo: ATOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. REGISTRAR. LEGALIDADE DOS
ATOS E DOS CÁLCULOS DOS BENEFÍCIOS, CONFORME LEGISLAÇÃO PERTINENTE.

Vistos, relatados e discutidos os referidos processos.

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, por

unanimidade, acompanhando o voto do Relator e de acordo com os pareceres do Ministério

Público de Contas, com base no artigo 43, II, da Lei Complementar n° 269/2007 (Lei Orgânica do

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), c/c o artigo 29, XXIV, da Resolução n° 14/2007

(Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), em REGISTRAR o(s)

ato(s) de benefícios previdenciários, bem como as respectivas planilhas de proventos de acordo

com a fundamentação legal dos seguintes processos:

ORDEM DA PAUTA PROCESSOS
N°S

INTERESSADOS(AS)

49 36.661-7/2017 MARINA FÉLIX DE SOUSA SILVA

50 9.677-6/2018 MARIA DE FÁTIMAARAÚJO DOS SANTOS

51 8.885-4/2018 GEIZA MARIA DOS REIS

52 8.166-3/2018 LUZIAAPARECIDA FERNANDES

53 34.626-8/2017 VITÓRIA DOLORES ORTEGA BIANCHI

54 34.109-6/2017 IARA MARIA DOS SANTOS DEZORDI

55 33.182-1/2017 MARIA DALVA JARDIM PISSINELLI

56 32.355-1/2017 AMAURY ÂNGELO GONZAGA

57 31.862-0/2017 ELINAR CAMPOS DE OLIVEIRA

58 29.002-5/2017 ELOIR LAURO AGUIAR

59 8.789-0/2018 SIMPLÍCIO ALVES MERCES

61 8.097-7/2018 MARILZE AUXILIADORA NASCIMENTO GUERRISE

62 9.586-9/2018 MARIA AUXILIADORA DE JESUS OLIVEIRA

63 9.509-5/2018 SINHAGDA GONÇALVES DE BRITO

64 9.301-7/2018 ANTONIETA MÁRCIA REINERS GRIGGI

65 9.269-0/2018 JURAILDES RODRIGUES LIMA

66 8.805-6/2018 CÂNDIDA PEREIRA DA SILVA



67 8.665-7/2018 NILZA MARIA MOREIRA

68 8.652-5/2018 MARIA SEVERIANA DE JESUS

69 8.428-0/2018 SILVANA APARECIDA ALVES CAMPOS

70 10.984-3/2018 MARIA CÍCERA DOS SANTOS ÂNGELO

71 10.243-1/2018 MARIA DE FÁTIMA COSTA MAGALHÃES /
SEBASTIÃO AVELAR MAGALHÃES

72 6.264-2/2015 NILMARA ALVES DA SILVA / ROSIMEIRE PEREIRA
CARDOSO / JOSÉ BENTO DE CARVALHO / MILENE

DA SILVA CARVALHO

73 4.343-5/2014 ARISTÓTELES BATISTA TELES / ALICE LEILA
PEREIRA FRANCO

74 10.524-4/2018 SATURNINO PEREIRA SANTOS / MARIA
RODRIGUES DA COSTA SANTOS

75 11.130-9/2018 PERCEDINA RUFINA OLIVEIRA / VALDELÍ
RODRIGUES DA SILVA

77 15.422-9/2014 LEORI ALCEU BELING / NILZA BELING

78 31.556-7/2017 INÁCIO LADISLAU DA SILVA

79 8.263-5/2018 CLEVERSON FELIPE EL HAGE SERAFIM

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos, com exceção

dos processos físicos que deverão ser devolvidos ao órgão de origem.

Relatou a presente decisão o Conselheiro Interino LUIZ CARLOS

PEREIRA (Portaria nº 009/2017).

Participaram do julgamento os Conselheiros Interinos LUIZ

HENRIQUE LIMA (Portaria nº 122/2017), ISAIAS LOPES DA CUNHA (Portaria nº 124/2017),

JOÃO BATISTA CAMARGO (Portaria nº 127/2017), JAQUELINE JACOBSEN MARQUES (Portaria

nº 125/2017) e MOISES MACIEL (Portaria nº 126/2017).

Publique-se.

Sala das Sessões, 6 de abril de 2018.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)
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